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              CÂMARA MUNICIPAL DE FARIA LEMOS

                                          CEP: 36840-000    -   Estado de Minas Gerais

                            Rua Coronel João Marcelino, 186 – CNPJ: 26.114.819/0001-73

PROJETO DE RESOLUÇÃO nº 001 de 06 de março de 2025

Autoriza o Poder Legislativo Municipal a proceder à doação de bem móvel ao poder Executivo Municipal

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Faria Lemos - Estado de Minas Gerais, através de sua Presidente, faz saber que a Câmara Municipal aprovou a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica autorizada a Câmara Municipal proceder à doação do veículo oficial da Presidência da Câmara Municipal de Faria Lemos, de marca Fiat, modelo Siena Essence 1.6 – 2014/2015, placa PUG-7888, de cor Branca, combustível álcool/gasolina, RENAVAM 01012770521, para Prefeitura Municipal de Faria Lemos, inscrita no CNPJ sob nº 18.114.280/0001-24.

Art. 2º.  A doação será concretizada através da assinatura do termo de doação, considerando que o veículo já se encontra sob a posse do Executivo Municipal pela cessão de uso, autorizada pela resolução 001/2024, de 06 de março de 2024 que passa a fazer parte integrante desta Resolução.

Parágrafo único   O recibo para transferência deverá ser assinado no ato da assinatura do termo de doação.

Art. 3º.  Em decorrência da doação de que trata esta Lei, o Departamento de Contabilidade da Câmara Municipal deverá promover a respectiva baixa do presente patrimônio.

Art. 4º.  A despesas transferência do veículo ficará a cargo da Prefeitura Municipal.

Art. 5º.  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.


Faria Lemos, 06 de março de 2025

Neide Vieira da Silva
Vereadora/Presidente


Leonardo Paz

Vice-Presidente

Alamir Costa Louro

1º Secretária
José Luiz Marques Ribeiro

2º Secretário


Justificativa


                    A doação pretendida é mais vantajosa para os cofres públicos, uma vez que a Câmara poderá fazer a locação de carros para uso oficial ao invés de manter ou adquirir novos veículos, ficando evidente que a locação de novos veículos, a longo prazo, possibilitará diminuição de despesas para os cofres públicos da Câmara Municipal.

Justifica ainda que a vantagem será auferida com a economia gerada pelo alto custo na manutenção do referido bem, que já se encontra defasado, em péssimo estado de conservação, bem como pelo custo com seguro, licenciamento e ainda pela desvalorização do mesmo. 

Acrescenta que a Câmara não pode dispor de tal veículo, uma vez que é patrimônio público municipal, e já estar ter sido cedido anteriormente, e estar sob a posse do Executivo. Faz-se necessário a realização do presente termo de doação do veículo, para que sua manutenção, gastos, encargos, bem como sua propriedade, passe a ser do Poder Executivo Municipal.
Pertinente ressaltar que o interesse público não se trata de mero requisito, mas de verdadeiro pressuposto para a prática de quaisquer transações no bojo da Administração Pública.
Como sabido, o interesse público é a pedra basilar do Regime Jurídico Administrativo, antecedente fundamental e finalidade última da tutela estatal que deve ser concretizado pela Administração Pública, inclusive nas decisões sobre doar certo bem componente do Erário.
Assim, o sopesamento entre os benefícios sociais oriundos da doação e o ônus que dela decorre deve ser feito pelo agente público investido de legitimidade para a análise, observado o limite da legalidade que ladeia o mérito administrativo.
Assim a doação é instituto que melhor ampara a necessidade da Câmara Municipal de Faria lemos, em consonância com os princípios constitucionais da economicidade, moralidade, legalidade, e observando a oportunidade e conveniência da Administração Pública.

Anexo I
Termo de doação e Entrega do Veículo que Entre Si Celebram a Câmara Municipal e a Prefeitura Municipal de Fênix.


A Câmara Municipal de Faria Lemos, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua Coronel João Marcelino, nº 186, centro, inscrita no CNPJ sob nº 26.114.819/0001-73, neste ato representado pela Presidente, Sra. Neide Vieira da SIlva, brasileira, casada, inscrita do CPF sob nº.xxxxxxx, residente e domiciliada na cidade de Faria Lemos/MG, doravante denominada DOADORA e, de outro lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIA LEMOS, ESTADO DE MINAS GERAIS, pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrita no CNPJ sob nº 18.114.280/0001-24, neste ato representada pelo prefeito Sr. Gilberto Damas de Sousa, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob nº.xxxxxx, residente e domiciliado na cidade de Faria Lemos/MG, doravante denominada RECEPTORA, celebram a presente Termo de doação e entrega de veículo, que reger-se-á pela Resolução nº ........./2025 e pelas cláusulas e condições a seguir exposta:

Art. 1º. Constitui objeto do presente Termo de doação a entrega e formalização do veículo: espécie pas/automóvel, marca Fiat, modelo Siena Essence 1.6 – 2014/2015, placa PUG-7888, de cor Branca, combustível álcool/gasolina, RENAVAM 01012770521, regido pela Resolução nº....../2025.
Art. 2º.  A Câmara Municipal com promete-se no ato da assinatura do termo de doação repassar o recibo de transferência devidamente preenchido e livre de qualquer ônus.

Art. 3º. A Receptora arcará com o ônus da transferência do veículo doado.

Art. 4º. As partes aceitam e acordam expressa e irrevogavelmente que o não cumprimente pela entidade Receptora da obrigação assumida neste Termo de doação e entrega de veículo ensejará a resolução deste, retornando o bem ao patrimônio da Doadora, sem qualquer indenização ou restituição de valores despendidos com o veículo.
Art. 5º. O presente Termo de doação e entrega de veículo é forma definitiva.

Art. 6º. Fica eleito o Foro da Comarca de Carangola/MG, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente Termo de doação e entrega de veículo.

Por estarem as partes de acordo, assinam o presente Termo de doação e entrega de veículo em 2 (duas) vias de igual teor e forma na presença de 2 (duas) testemunhas que a tudo assistiram e cientes.
Câmara Municipal de Faria Lemos/MG,   de março de 2025

Neide Vieira da Silva
Presidente da Câmara Municipal de Faria Lemos



Gilberto Damas de Sousa
Prefeito do Município de Faria Lemos
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